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LEI Nº 14.492, DE 31 DE JULHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 410/07, 
do Vereador Eliseu Gabriel - PSB)

Estabelece a área escolar de segurança
como espaço de prioridade especial do
Poder Público Municipal.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 28 de junho de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º A área escolar de segurança é aquela de prioridade es-
pecial do Poder Público Municipal, que objetiva garantir,
através de ações sistemáticas e prenunciadas em lei, a reali-
zação dos objetivos das instituições educacionais, cuja finali-
dade é proporcionar a tranqüilidade de alunos, professores e
pais.
Art. 2º A área de que trata a presente lei corresponderá a cír-
culos de raio correspondente a 100 (cem) metros, com centro
nos portões de entrada e saída das escolas e deverá ser indi-
cado por placas a serem afixadas nas proximidades.
Art. 3º A Prefeitura Municipal de São Paulo, na área descrita
no art. 2º, deverá:
I - intensificar os serviços de fiscalização do comércio exis-
tente, em especial o de ambulantes, coibindo a comerciali-
zação de produtos ilícitos;
II - viabilizar, dentro da previsão orçamentária corrente ou com
o apoio da comunidade, ou ainda da iniciativa privada, a ade-
quação dos espaços circunvizinhos, de modo a não causar in-
segurança nas escolas e sua clientela, devendo, para isso, pro-
videnciar, quando possível:
a) iluminação pública adequada nos acessos à instituição;
b) pavimentação de ruas e manutenção de calçadas para que
fiquem em perfeitas condições de uso;
c) poda de árvores e limpeza de terrenos;
d) o controle e eliminação de terrenos baldios e
construções/prédios abandonados nas circunvizinhanças;
e) retirada de entulhos;
f) manutenção permanente de faixas de travessia de pedestres,
semáforos e redutores de velocidade;
III - coibir, nos termos da lei, a distribuição ou exposição de es-
critos, desenhos, pinturas, estampas ou qualquer objeto que
demonstre algo obsceno ou pornográfico;
IV - reprimir a realização de jogos de azar e jogos eletrônicos
movidos a valores pecuniários, proibidos por lei, de modo a di-
ficultar seu surgimento e proliferação;
V - controlar, através de fiscalização intensiva do comércio em
geral, o acesso de crianças e adolescentes a:
a) quaisquer produtos farmacêuticos que possam causar de-
pendência química;
b) gasolina ou qualquer substância inflamável ou explosiva;
c) fogos de artifício;
d) bebidas alcoólicas.
Art. 4º Caberá à Companhia de Engenharia e Tráfego - CET
providenciar, junto aos órgãos competentes, a regulamentação
do uso de vias situadas no entorno dos estabelecimentos de
ensino, impondo controle rígido a:
I - limites de velocidade;
II - sinalização adequada;
III - demais necessidades a serem detectadas e definidas em
prévia consulta à comunidade.
Art. 5º Caberá à Guarda Civil Metropolitana - GCM, em par-
ceria com as diretorias das escolas, as Associações de Pais e
Mestres e com a comunidade escolar, promover ações que co-
laborem com a prevenção à violência e criminalidade locais.
Art. 6º Ao Executivo Municipal caberá representar junto aos ór-
gãos competentes no âmbito de sua jurisdição e aplicar san-
ções aos infratores por desobediência aos ditames legais ora
impostos.
Art. 7º Fica autorizado o Executivo Municipal a promover con-
vênios e parcerias com entidades e empresas estabelecidas no
local, visando à consecução dos objetivos ora mencionados.
Art. 8º As despesas decorrentes da presente lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de julho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de julho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 612/06

Ofício ATL nº 138, de 30 de julho de 2007

Ref.: Ofício SGP-23 nº 3371/2007
Senhor Presidente
Reporto-me ao ofício em referência, por meio do qual Vossa
Excelência encaminhou à sanção cópia da lei decretada por
essa Egrégia Câmara, relativa ao Projeto de Lei nº 612/06, de
autoria dos Vereadores Agnaldo Timóteo e Wadih Mutran, que
dispõe sobre a construção pela Municipalidade de dependên-

gura é incompatível com tais dimensões, não mais existindo,
por outro lado, nas regiões onde a circulação de pessoas é in-
tensa, lotes vazios ou áreas disponíveis para essa finalidade,
motivo pelo qual a solução viável acha-se estampada no § 3º
do artigo 22 do sobredito diploma legal, conhecido como “Lei
Cidade Limpa”.
A medida, portanto, apresenta-se em inconciliável desconfor-
midade com o regramento estabelecido pela Lei nº 14.223, de
2006, restando por incorrer, a toda evidência, nas vedações
constantes de seu artigo 23, cujo objetivo é impedir obstruções
à circulação de pedestres e situações de perigo ou impedi-
mento à locomoção de pessoas com mobilidade reduzida, do
que decorre seu descompasso com o interesse público.
Finalmente, cabe ponderar que a construção de sanitários pú-
blicos constitui matéria de natureza técnica, necessitando de
análise caso a caso, de acordo com a especificidade do local
em que se pretende instalá-los. Não pode, pois, ser fixada por
lei, atingindo, indistintamente, todo e qualquer logradouro
com circulação superior a 10.000 pedestres, com as rígidas ca-
racterísticas físicas e técnicas, dimensões, horários e condições
de funcionamento determinados pela propositura.
Por conseguinte, justificadas as razões que impedem a sanção
do texto aprovado, vejo-me na contingência de vetá-lo na ín-
tegra, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do
Município de São Paulo.
Assim sendo, devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia
Casa de Leis, renovando, na oportunidade, meus protestos de
apreço e consideração.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 192/07

Ofício ATL nº 139, de 30 de julho de 2007

Ref.: Ofício SGP-23 nº 3367/2007
Senhor Presidente
Reporto-me ao ofício acima referido, por meio do qual Vossa
Excelência encaminhou à sanção cópia autêntica da lei decre-
tada por essa Egrégia Câmara em sessão do último dia 28 de
junho, relativa ao Projeto de Lei nº 192/07, de autoria do Ve-
reador José Américo, que dispõe sobre a utilização dos Centros
de Educação Unificados (CEUs) para a realização de cursos de
ensino profissionalizante.
O intuito da iniciativa é, sem dúvida, meritório, na proporção
em que expressa a preocupação de seu autor com tema rela-
cionado à Educação, área que deve receber, sempre, do Poder
Público, atenção máxima e empenho constante.
A medida aprovada, todavia, acaba por interferir diretamente
na autonomia das escolas, especificamente no tocante à defi-
nição de seu Projeto Político-Pedagógico, restando indeclinável
seu veto total, nos termos das razões a seguir aduzidas.
Para melhor compreensão da questão, faz-se mister examinar
a legislação que rege a organização da educação nacional.
A Constituição Federal, cujos dispositivos relativos ao ensino
acham-se disciplinados pela Lei Federal nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da edu-
cação nacional - LDB, inovou a estrutura educacional brasi-
leira, ao criar a possibilidade de os Municípios organizarem seu
próprio sistema de ensino, entendido como “o conjunto de ins-
tituições de educação escolar - públicas e privadas -, de dife-
rentes níveis e modalidades de educação e de ensino - e de ór-
gãos educacionais - administrativos e normativos -, elementos
distintos, mas interdependentes, que interagem entre si como
unidade, alicerçada em fins e valores comuns e garantida por
normas elaboradas pelo órgão competente, visando ao desen-
volvimento do processo educativo, e em constante interação
com o meio em que se inserem”, conforme ensina Maria Timm
Sari (“A Organização da Educação Nacional”, in “Direito à
Educação: uma Questão de Justiça”, Malheiros Editores,
2004).
Como componente primordial desse sistema, nos termos dos
artigos 12 e 15 da LDB, foi assegurada aos estabelecimentos
de ensino, respeitadas as regras comuns e as de seu sistema
de ensino, a incumbência de elaborar e executar seu Projeto
Político-Pedagógico, mediante “progressivos graus de auto-
nomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, ob-
servadas as normas gerais de direito financeiro público”.
Assim, por força de tal imperativo legal, vem sendo conferida
às escolas municipais, gradativamente, a autonomia neces-
sária para definir seu próprio Projeto Pedagógico, bem como
os instrumentos que possibilitarão sua execução e os meios fi-
nanceiros para a aquisição de materiais didáticos considerados
adequados.
Compete, portanto, às unidades educacionais decidir a res-
peito de cursos e atividades a serem oferecidos, atendendo aos
anseios e necessidades da população usuária, bem como de-
finir a utilização e organização de seus espaços educativos,
pelo que a imposição no sentido de que os Centros Educacio-
nais Unificados - denominação correta dos equipamentos aos
quais se refere o texto aprovado - sejam utilizados, preferen-
cialmente, no período noturno, para o ensino profissionali-
zante, não apenas configura clara ingerência nas atribuições
legais desses órgãos, ferindo sua autonomia, como também
conflita com os princípios norteadores da LDB.
A este passo, impende assinalar que cada Centro Educacional
Unificado - CEU conta, na sua estrutura, com uma Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental - EMEF, uma Escola Municipal
de Educação Infantil - EMEI, um Centro de Educação Infantil -
CEI, além de biblioteca, teatro, ateliês, sala multiuso, piscina,
quadras poliesportivas, pista de “skate”, telecentro, espaços

destinados à acomodação da gestão do CEU, secretaria, nú-
cleos de ação educacional e cultural e núcleo de esporte e
lazer.
As salas multiuso, como o próprio nome indica, são destinadas
a diferentes atividades, tais como: reuniões internas, reuniões
do Conselho Gestor, Clube de Mães, Espaço para Idosos, Asso-
ciações e Colegiado de Integração.
As salas de aula das EMEIs e dos CEIs, embora ociosas no pe-
ríodo noturno, são guarnecidas com mobiliário próprio para
atendimento à educação infantil.
As salas de aula das EMEFs estão ocupadas no período no-
turno com o Ensino Fundamental, regular ou supletivo, desti-
nadas ao atendimento do aluno-trabalhador.
Como deflui do exposto, os Centros Educacionais Unificados,
no uso de sua autonomia, vêm definindo seus Projetos Peda-
gógicos e oferecendo os cursos relacionados e as atividades
descritas, com utilização plena de seus espaços educativos,
funcionando diariamente, de segunda a sexta-feira, das 7 às
22 horas e, aos sábados e domingos, das 8 às 20 horas, inclu-
sive nos períodos de recessos e férias escolares. Nessa confor-
midade, estão tais equipamentos atuando em consonância
com o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional em seu artigo 11, inciso V, segundo o qual os Municí-
pios se incumbirão de “oferecer a educação infantil em creches
e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permi-
tida a atuação em outros níveis de ensino somente quando es-
tiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de
competência e com recursos acima dos percentuais mínimos
vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desen-
volvimento do ensino”.
Nessa esteira, a Prefeitura do Município de São Paulo, por
meio da Secretaria Municipal de Educação, vem envidando es-
forços para o pleno atendimento à demanda da educação in-
fantil e, em parceria com o Estado, à demanda do Ensino Fun-
damental, inserindo-se os Centros Educacionais Unificados,
como visto, nessa perspectiva, pelo que não se justifica atri-
buir-lhes, também, a incumbência cogitada no texto aprovado,
como seja, a de franquear os seus espaços, no período no-
turno, para o ensino profissionalizante.
Neste ponto, pondero que, embora à Prefeitura do Município
de São Paulo caiba, legalmente, atender à demanda de edu-
cação infantil e do Ensino Fundamental, não tem a Adminis-
tração Municipal se quedado inerte diante da exigência, cada
vez maior, de profissionalização dos jovens, tanto que, não nos
Centros Educacionais Unificados, mas em outros estabeleci-
mentos de ensino, a educação profissional é oferecida aos ci-
dadãos que por ela buscam. Citem-se, então, a propósito, os
Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs,
nos quais os alunos têm a oportunidade de concluir o ensino
fundamental e de freqüentar curso de formação inicial e conti-
nuada de trabalhadores; os Centros Municipais de Capacitação
e Treinamento - CMCTs, com cursos de formação inicial e con-
tinuada de trabalhadores, que fazem jus, inclusive, à compe-
tente certificação; as Escolas Municipais de Ensino Funda-
mental e Médio - EMEFMs, que oferecem o Ensino Médio e,
em algumas de forma concomitante, cursos de educação pro-
fissional técnica de nível médio, conduzindo os alunos à diplo-
mação, após conclusão com aproveitamento. Nos próprios
Centros Educacionais Unificados está previsto, no Regimento
Padrão, espaço destinado à chamada Padaria-Escola, com o
objetivo de que sejam, nessa área específica, desenvolvidos
projetos de formação profissional.
Em suma, seja por ferir a autonomia das escolas em, con-
soante seu Projeto Pedagógico, estabelecer suas ações e o uso
de seus espaços, seja por imputar ao Município uma obrigação
que, pela legislação magna da Educação, não incumbe, priori-
tariamente, a esse ente federativo, o projeto aprovado não en-
contra razões para prosperar, impondo-se, de fato, o veto que
ora lhe aponho. E, se tanto não bastasse, há, ainda, o inafas-
tável vício de iniciativa de que se encontra eivado o texto em
comento, a obstar, inexoravelmente, a pretendida sanção.
Com efeito, ao interferir em atribuições próprias das unidades
educacionais e da Administração Municipal, o projeto de lei
que mereceu a aprovação dessa Casa dispõe sobre assunto
vinculado à organização administrativa, cujo impulso legisla-
tivo cabe privativamente ao Executivo, nos termos do artigo
37, § 2º, inciso IV, da Lei Maior local, malferindo o princípio
constitucional da independência e harmonia entre os Poderes e
obrigando-me, portanto, ao presente veto.
Destarte, à vista das razões ora expendidas, demonstrando os
óbices que impedem a sanção do texto aprovado, vejo-me na
contingência de vetá-lo na íntegra, com fundamento no artigo
42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo.
Assim sendo, devolvo o assunto à apreciação dessa Egrégia
Câmara que, com seu elevado critério, se dignará a reexaminá-
lo, renovando, na oportunidade, a Vossa Excelência protestos
de apreço e consideração.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PORTARIA 919, DE 31 DE JULHO DE 2007
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora SANDRA MARIA DE SÃO THIAGO LOPES
PICCARDI, RF 7502567-01, para, no período de 30.7.07 a
21.8.07, responder pelo expediente da Subprefeitura Pinheiros,
à vista do impedimento legal, por férias, do Titular, o senhor
NILTON ELIAS NACHLE.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de julho
de 2007, 454° da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

cias sanitárias coletivas, destinadas ao atendimento público da
população em trânsito nas suas necessidades fisiológicas mais
urgentes, sobre seus equipamentos e funcionamento.
O texto obriga a Municipalidade a construir sanitários em
todos os logradouros em que haja circulação mínima de
10.000 pedestres, ou no raio de mil metros desses locais, esta-
belecendo critérios e condições para sua construção e funcio-
namento.
Em que pese o meritório intuito da iniciativa, o texto aprovado
não reúne condições de ser convertido em lei, impondo-se seu
veto total, por incidir em inconstitucionalidade, ilegalidade e
contrariedade ao interesse público, na conformidade das ra-
zões a seguir aduzidas.
Desde logo, resta patente que a propositura dispõe sobre as-
sunto inserido no campo da organização administrativa, esta-
belecendo novas atribuições e respectivos encargos para a Ad-
ministração Pública, ao mesmo tempo em que legisla sobre a
administração dos bens municipais, matéria de típica gestão
administrativa, da competência exclusiva do Prefeito.
Acresça-se, ainda, que a medida acarreta dispêndio de verbas,
de expressivo montante, para a adoção das mais diversas pro-
vidências necessárias à sua implantação, envolvendo, pois,
questão também de natureza orçamentária.
Com efeito, as leis que tratam de organização administrativa e
matéria orçamentária são de iniciativa do Prefeito, “ex vi” do
disposto no artigo 37, § 2º, inciso IV, combinado com o artigo
70, inciso XV, ambos da Lei Maior local.
Disso deflui que o texto vindo à sanção fere o princípio consti-
tucional da independência e harmonia entre os Poderes, além
de desatender a Lei de Responsabilidade Fiscal, revestindo-se
de inconstitucionalidade e ilegalidade, vez que a realização
das ações dele decorrentes importa aumento de despesas, sem
contar, porém, com a indicação dos recursos correspondentes,
achando-se, assim, em desacordo com os artigos 15 a 17 da
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
De outra parte, analisando-se agora o mérito da medida, em-
bora considerando ser de grande importância o tema por ela
abordado, é preciso atentar para o fato de que as instalações
sanitárias devem ser tratadas na esfera temática da paisagem
urbana, haja vista que fazem parte integrante do mobiliário ur-
bano, com observância da legislação específica para sua im-
plantação no logradouro público.
Consoante leciona José Afonso da Silva, em sua obra “Direito
Urbanístico Brasileiro”, mobiliário urbano é o conjunto de
“elementos de escala microarquitetônica integrantes do es-
paço urbano e que devem satisfazer os seguintes requisitos: I -
ser complementares das funções urbanas; II - estar localizados
em espaços públicos; III - estar disseminados no tecido urbano
com área de influência restrita. São, pois, elementos inte-
grantes da paisagem urbana, que hão de receber regulamen-
tação adequada na legislação urbanística”, podendo agrupar-
se em quatro classes, a saber: anúncios, elementos de sinali-
zação urbana, elementos aparentes da infra-estrutura urbana e
serviços de comodidade pública, categoria na qual se enqua-
dram os sanitários públicos.
A esse respeito, o Plano Diretor Estratégico - PDE (Lei nº
13.430, de 13 de setembro de 2002), em seu artigo 93, inciso
II, estabelece que são ações estratégicas da Política da Pai-
sagem Urbana, dentre outras, a de “elaborar legislação que
trate da paisagem urbana, disciplinando os elementos pre-
sentes nas áreas públicas, considerando as normas de ocu-
pação das áreas privadas e a volumetria das edificações que,
no conjunto, são formadores da paisagem urbana”.
Dando cumprimento a esse ditame do PDE, foi editada a Lei nº
14.223, de 26 de setembro de 2006, que dispõe sobre a orde-
nação dos elementos que compõem a paisagem urbana do
Município de São Paulo, cujo artigo 22 inclui, em seus incisos
III, IV e V, dentre os diversos elementos considerados como
mobiliário urbano de uso e utilidade pública, os três tipos de
sanitários públicos, classificados em “standard”, com acesso
universal e móvel, definidos, em seu § 3º, como instalações hi-
giênicas destinadas ao uso comum.
Importa salientar que, nos termos das disposições supraci-
tadas, os sanitários “standard” e com acesso universal devem
ser instalados em praças e nos terminais de transporte de uso
coletivo (em boa parte dos quais já existem), e os chamados
sanitários móveis instalados em feiras e eventos.
Já o artigo 23 da mencionada lei determina, entre outras restri-
ções, que tais elementos não poderão ocupar ou estar proje-
tados sobre o leito carroçável das vias, obstruir a circulação de
pedestres ou configurar perigo ou impedimento à locomoção
de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, devendo,
necessariamente, observar uma faixa de circulação de, no mí-
nimo, metade de sua largura, nunca inferior a 1,50m (um
metro e cinqüenta centímetros), sendo que, nos calçadões, a
faixa de circulação terá 4,50m (quatro metros e cinqüenta cen-
tímetros) de largura.
A propósito, cabe lembrar que os loteamentos na Cidade de
São Paulo começaram a ser implantados nas décadas de 30 e
40, com padrões urbanísticos de largura de via e passeios pú-
blicos específicos para suas funções, sem prever áreas para a
construção de instalações sanitárias, estando já consolidada a
malha viária, com muitos passeios públicos subdimensionados.
Demais disso, a construção das instalações sanitárias determi-
nadas pelo texto aprovado requer área construída mínima de
35m2 (trinta e cinco metros quadrados), revelando-se franca-
mente inviável sua instalação nos passeios públicos, cuja lar-
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